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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Diretor de Programa

	Nível do cargo:
	FCE 1.15/CCE 1.15

	Órgão ou entidade:
	Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Planejar, coordenar e supervisionar a formulação, implementação, monitoramento e avaliação de programas, projetos e ações estratégicas no âmbito do Ministério, com foco na execução de políticas públicas setoriais voltadas ao desenvolvimento da infraestrutura portuária e aeroportuária.
· Atuar na integração entre as diretrizes governamentais e as políticas setoriais, promovendo o alinhamento entre planejamento institucional, metas estratégicas e resultados esperados, com vistas ao fortalecimento da governança e da capacidade de entrega do órgão.
· Coordenar iniciativas de planejamento estratégico e tático, incluindo a definição de indicadores de desempenho, gestão de riscos e avaliação de resultados, assegurando a efetividade das políticas públicas e a melhoria contínua dos processos organizacionais.
· Promover a incorporação de práticas inovadoras na gestão pública, estimulando a transformação digital, a simplificação de processos, o uso de dados para tomada de decisão e a modernização administrativa no âmbito das áreas de atuação do Ministério.
· Atuar na estruturação e no acompanhamento de projetos estratégicos, inclusive aqueles relacionados a parcerias com o setor privado, concessões, investimentos e modelagens econômico-financeiras, contribuindo para a sustentabilidade e expansão da infraestrutura de transportes.
· Desenvolver e apoiar a implementação de políticas e ações voltadas à sustentabilidade ambiental, social e econômica, assegurando a observância de princípios ESG (ambientais, sociais e de governança) nas iniciativas sob sua responsabilidade.
· Analisar cenários econômicos, regulatórios e institucionais, subsidiando a alta administração na tomada de decisão e na definição de prioridades estratégicas.
· Articular-se com órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, setor produtivo e demais stakeholders, visando à construção de soluções integradas e ao fortalecimento das políticas públicas setoriais.


	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· A atuação gerencial não compreende a gestão direta de equipes, concentrando-se no assessoramento ao Secretário-Executivo na coordenação, planejamento, supervisão e orientação das atividades institucionais, contribuindo para o alinhamento estratégico, a organização dos fluxos de trabalho e o acompanhamento das entregas.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 
Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 19, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· [bookmark: art19ii]ter carga ocupada em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
· [bookmark: art19iii]possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
· [bookmark: art19iv]realizar ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Profissional

· Nível superior em áreas correlatas (Administração, Economia, Engenharia, Direito, Gestão Pública ou afins),
· Pode ser ocupado por servidores de carreira ou pessoas sem vínculo.


 Experiência desejável
· Experiência profissional em cargos de gestão, preferencialmente, em áreas correlatas às áreas de atuação ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função.
· Experiência em formulação e implementação de políticas públicas setoriais, preferencialmente nas áreas de infraestrutura, transportes ou logística;
· Atuação em planejamento estratégico governamental, gestão de projetos ou programas estruturantes;
· Experiência em análise econômica, modelagem de investimentos ou avaliação de políticas públicas;
· Vivência em iniciativas de inovação no setor público ou transformação digital.


	Competências Desejáveis
	· Experiência gerencial na administração pública; 
· Conhecimento técnico acerca dos temas centrais do Ministério; 
· Visão estratégica para análise de cenário político, econômico e internacional; 
· Compartilhamento de informações e conhecimentos; e
· Capacidade de articulação em equipe.
· Capacidade de formulação estratégica e visão sistêmica de políticas públicas;
· Conhecimento em sustentabilidade e agendas ESG aplicadas ao setor público;
· Habilidade em análise de cenários econômicos e regulatórios;
· Liderança de equipes e gestão orientada a resultados;
· Capacidade de articulação institucional e negociação.



	Outros Requisitos Desejáveis
	· Trata-se de cargo que exige conhecimento multidisciplinar. Portanto, além das competências desejáveis, os conhecimentos ligados à atividade do órgão favorecem o exercício do cargo; 
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